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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº124/2022 DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO DA SERVIDORA MARIA
DELIAN CARDOSO SILVA, OCUPANTE DO CARGO PROFESSORA, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA  SEMADES  Nº  133/2022,  AUTORIZAÇÃO  AMBIENTAL  (047/AA/SEMADES/SET-2022),  META-
LABORATORIO  DE  ANALISES  CLINICAS  LTDA,  NOME  FANTASIA  META-LABORATORIO  DE  ANALISES
CLINICAS, CNPJ 03.014.703/0001-67;

PORTARIA  SEMADES Nº  132/2022,  DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL (002/DLA/SEMADES/JAN-2022)
LOURIVAL  DANTAS  NOGUEIRA  FILHO  &  CIA  LTDA,  NOME  FANTASIA  FISIO  SAUDE,  CNPJ
07.434.263/0001-58;

PORTARIA  SEMADES  Nº  134/2022,AUTORIZAÇÃO  AMBIENTAL  (033/AA/SEMADES/JUN-2022),  APL
COMERCIO DE PISOS LTDA, NOME FANTASIA ATACADAO DOS PISOS, CNPJ 07.023.612/0011-10.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 010706/2021
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PORTARIA Nº. 124/2022 
 

Dispõe sobre a prorrogação de Licença 

prêmio da servidora Maria Delian Cardoso 

Silva, ocupante do cargo Professora, da 

Secretaria de Educação. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº: 215/2022 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder prorrogação Licença prêmio da servidora Maria Delian Cardoso 

Silva, ocupante do cargo de Professora, da Secretaria de Educação, matricula municipal 

nº281, pelo período de três meses, contando da data da publicação.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

para o dia 02 de setembro de 2022. 

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

                       Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2022 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 010706/2021 

 Processo Administrativo nº PA100109/2022 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 010706/2021, que entre si firmam o MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA e a empresa 
TDEC SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA - CNPJ n° 17.705.821/0001-26. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
gestão e intermediação de mão de obra terceirizada/subordinada para apoio administrativo de atividades auxiliares, visando a 
prestação de serviços continuados de recepção, agentes administrativos e operacionais, nas unidades da Prefeitura Municipal 
de Irecê/BA. ADITIVO: As partes acordam acrescentar ao Contrato nº 010706/2021 o SUBITEM 6.1.28 da CLAUSULA SEXTA: 
“6.1.28. A empresa contratada deverá observar o disposto no art. 9º, §1º e §2º do Decreto Municipal nº 368/2022, que 
determina jornada de trabalho máxima de 220 (duzentos e vinte) horas mensais. §1º - Poderá ocorrer a necessidade de 
realização de serviços após o cumprimento da jornada de trabalho diária ou nos fins de semana e feriados, limitados nos 
termos da Consolidação das Leis do Trabalho. §2º - Caso haja necessidade, as horas excedentes às inicialmente contratadas, 
devidamente autorizadas pelo CONTRATANTE, serão pagas na forma do §1º do art. 59 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.”. Irecê/BA, 01 de setembro de 2022. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito Municipal. 
 


